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DECRETO NQ 85/93 

SÚMULA:- Dispõe sobre a retrocessão ao Patrimô 
nio Publico Municipal, da data de terras nQ 07, 
da quadra nQ 10, do Jardim Social, na forma que 
especifica. 

SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA, Prefei 
to Municipal em exercício, de Sarandi, 
Estado do Paran~, no uso de suas atri 
buições legais, e 

CONSIDERANDO que a municipalidade~ nos termos 
da Lei Municipal nQ 395/90, de 19/11/90, sob condiçoes e com cl~u 
sula de retrocessão, DOOU a data de terras n!J 07, da quadra nri 10-; 
do loteamento denominado Jardim Social, neste Municipio, à IGREJA 
EVANGÉLICA PENTECOSTAL CRISTO TEM PODER DE MARINGÁ. 

CONSIDERANDO que a Comissão Municipal de Indus 
trialização, por circunstanciado laudo próprio, vem de constatar 
que a referida Igreja não cumpri~ as condi~Ões da Lei Municipal 1 

nQ 395/90, especialmente quanto a edificaçao do Templo Religioso, 
no prazo de 12 (doze) meses. 

, 
CONSIDERANDO a expressa clausula contida na re 

ferida Lei de Doação, que determina a retrocessão do imóvel ao Pa 
trimÔnio PÚblico Municipal, em caso de inadimplência das condiçÕês 
segundo as quais se procedeu a respectiva Doação, 

D [ C R E T A 

Art. l& - fica reintegrado ao Patrimônio PÚbli 
e o Municipal, a data de terras nP 07 (sete), da quadra nr. 10 (dez), , 
com area de 312,75 m2., do loteamento denominado "Jardim Social", 
neste MunicÍpio. 

~ , Art. 2Q - Rev gadas as disposiçoes em contrario 
este Decreto entrará em vigor .a data de sua publicação. 
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